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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

E1todo do Espírito Santo 

LEI N2 082/1991 

Autoriza a aquisiçao de uma motocicleta para a Secret~ 

ria Municipal pµra Assuntos do Meio Ambiente, a abertu 

ra de crédito especial para essa finalidade e ctá ou

tras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica incluido no Plano Plurianual de que tr~ 

ta a Lei Municipal nº 051/90, de 21 de agosto de 1990, a aquisi -

ção de uma motocicleta para a Secretaria Municipal para Assuntos 

do Meio Ambiente . 

Art. 2º - O inciso IX do artigo 10 da Lei Municipal nº 

052/90 , de 21 de agosto de 1990 para a vigorar com a seguinte re

dação: 

"IX - Setor Meio Ambiente: 

a) Aquisição de Ol(um) veiculo para dotar a Secretaria 

Municipal de Assuntos para o Meio Ambiente de condiçÕes 

para fiscalizar a proteção da fauna e da flora do Muni 

cipio; 

b) Aquisição de Ol(uma) motocicleta para a mesma fina

lidade". 

Art. 3º - Fica~ Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir, no corrente exercicio financeiro, um crédito especial / 

destinado à aquisição da motoci c l eta tratada no artigo 12, nova

lor de até Cr$ 1.000.000,00(urn milhão de cruzeiros) que terá a se 

guinte aplicação: 

13.00 - Secretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambien te 

13.13 - Secretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambiente 

03 - Administração e Planejamento 

07- Administração 

021 - Administração Geral 

1.60 - Aquisição de Moto~icletaJb1ra 
Meio Ambi e nte ( ' /~ 

Fiscalização de Violação ao 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAHCISCO 

Estado do Espírito Santo 

Continuação da Lei nº 082/1991 ... Fls. 02 . 

4.000 - Despesas de Capital 

4.100 - Investimentos 

4.120 - Equipamento e Material Permanete ......... Cr$ 1.000.000,00 

Art. 4º - Os recursos para atendimento das despesas a~ 

torizadas nos artigos anteriores advirão do cancelamento de igual 

quantia das seguintes dotações orçamentárias: 

13.00 - Secretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambiente 

13.13 - Secretaria Municipal para Assuntos do Meio Ambiente 

03 - Administração e Planejamento 

07 - Administração 

021 - Administração geral 

2.85 - Aquisição de 01 veiculo 

4.000 - Despesas de Capital 

4.100 - Investimentos 

4.120 - Equipamento e Material permanente ........ Cr$ 1.000.000,00 
, 

Art. 5º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espirito Santo, aos 03 de junho de 1991 . 

(~ tDo EUZ~B:~{LJos 
refeito Municipal 


